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REGULAMENTo Do TRABALHO DE coNcr,usÁo DE cuRso Do cuR§o

DE NUTRIÇÃO

(Dispõe sobre nonnas que regem o Trabalho de Conclusão

do Curso de Graduação em Nutrição do Centro UniversiLírio

de Votuporanga.)

CAPITULO 1

DAs DIsPosrÇÕBs crus

Art. 1 0 - O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), previsto no currículo do Curso de

Graduação em Nutrição, é componente curricular obrigatório, constitui-se em um trabalho de

graduação, elaborado pelo aluno, sob orientação de um professor orientador e deve estar

voltado para a pesqúsa de temas atuais e relacionado à iírea profissional. Além de componente

curricular obrigatório e essencial, tem como diretriz o estabelecimento de correlações e o

aprofundamento de coúecimentos teóricos e práticos adquiridos na vida acadêmica.

CAPÍTULOII

DOS OBJETIVOS DO TRABALIIO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Afi. 20 - O Trabalho de Conclusão de Curso tem por objetivo geral propiciar aos alunos

dos Cursos de Nutrição, a oportunidade de demonstrar o grau de habilitação adquirid4 o

aprofimdamento temático, o estímulo à produção científica" a consulta de bibliografia

especializada e o aprimoramento de sua capacidade de interpretação e crítica.

AÍ. 3o - São objetivos específicos do Trabalho de Conclusão de Curso:

I. Atender as exigências curriculares do Curso de Nutrição.

II- Proporcionar ao aluno, através de orientação teórica./metodológic4 a oportunidade

de desenvolver um trabalho de natweza acadêmico profissional.

III- Promover o aprofundamento em uma iá.rea do coúecimento;

fV- Promover o senso de organização e disciplina no estudante, necessiírio na pesqúsa

e em qualquer atividade profissional;

V. Promover a socialização do coúecimento científico produzido, atÍavés da

elaboração de documentos escritos e apresentação pública dos resultados.
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capÍrulo ut
DA ESTRUTURÂ E oRGAI{IztçÃo

Art. 40 - lntegrará a relação de professores orientadores do Trabalho de Conclusão de

Curso todo o docente vinculado ao quadro efetivo da LfNIFEV, com titulação mínima de

Especialista.

Art. 50 Poderá desenvolver o Trabalho de conclusão de curso o acadêmico que estiver

matriculado no sétimo e oitavo períodos do Curso de Graduação de Nutrição.

Art.60 0 Trabalho de Conclusão de Curso poderá ser desenvolvido individualmente ou

em dupl4 conforme avaliação e aprovação do Colegiado do Curso de Nutrição.

Art. 70 - As atividades para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso serão

norteadas pelas atiüdades descritas no documento intihrlado Orientações para elaboração do

projeto do TCC (anexo l).

ArL 80 - O Trabalho de Conclusão de Curso poderá ser oriundo de uma pesqúsa

bibliognífica, pesquisa de campo ou experimental de atividades resultantes nos progtamas de

iniciação científic4 e deverá ser confeccionado em uma das seguintes formas:

- MonograÍia: hata-se da escrita a respeito de um assunto único, aprofundado, o qual

deve ser esgotado. Daí a importância de o tema da monografia ser bem recoÍado, ou sej4

bem delimitado. Uma monogtafia contém mais fatos que opiniões, o que significa que deve

ser embasada por citações de autores que já teúam tratado do assunto que se esfuí discutindo.

Essas citações devem vir acompanhadas da" referências das fontes, ressaltando-se que não se

deve limitar à palífrase, mas se ocupaÍ da interpretação e anílise dos dados colhidos. As

informações coletadas intercalam-se por análises.

- Artigo CientíÍico: Um artigo científico deve trazer um aspecto inovador sobre o

tema abordado, através de uma metodologia científica aceite por uma comunidade de

pesqúsadores. Possui a função primeira de fazer circular rapidamente uma descoberta ou

inforrnação novq possuindo caráter dinâmico e renovador. Quando se escreve um artigo para

uma revista específica, deve-se haver a adequação às normas dessa reüsta e exame de

outros clentlstas
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- Elaboração de Material Didático: Trata-se da criação de material didático com

comprovada aplicação em sala de aula- E necessiirio que a apresentação do material venha

acompaúada de um relatório final escrito em linguagem acadêmica.

- Planejamento de Campanha: O planejamento de campaúa prevê uma situação

problema que qualquer empÍesa ou organização pode apresentar em determinado contexto.

Após investigação e aniílise de fatores intemos e extemos, a criação de um diagnóstico

mostra-se essencial para a tomada de decisão. A partir disso, são criadas estratégias e táticas

direcionadas para a produção do conceito mais adequado e escolha dos meios e canais mais

eficientes.

Art. 90 - A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso implicará em:

- Rigor metodológico e científico,

- Organização e contribuição para a iírea de conhecimento,

- Sistematização e aprofundamento do tema abordado, segundo Írs noÍrnas da Estrutura

e apresentação de monogrcfias, dissertações e teses da UNIFEV.

- O artigo científico a ser elaborado deverá ser formatado segundo os critérios do

periódico indicado para publicação.

AÍt. l0 - O Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser apresentado a uma banca

examinadora constituída pelo orientador e por mais dois profissionais indicados pelo

orientador.

CAPÍTI]LOIv

DAS RESPONSABILIDADES DO COORDENADOR

Art. 1l - Caberá ao coordenador do curso de gmduação em Nutrição:

I- Fazer cumprir as normas de elaboração e o presente Regulamento de TCC,

divulgando-os para os alunos.

II - Divulga a relação e/ou iárea de atuação dos professores orientadores e o

respectivo número de vagas.

III- Organizar, junto ao colegiado do curso, as diretrizes específicas que deve

Anos estar detalhadas neste regulamento.

IV - Organizar e divulgar o cronograma com as datas de entegas e as atividades

para o desenvolvimento do TCC.

IV- Organizar a sessão de apresentação do trabalho final, obedecendo ao

calendário acadêmico institucional.
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DAS RESPONSABILIDADES DO ORIENTADOR

AÍt. 12 - A orientação do TCC será garantida a todos os alunos matriculados

conforme Art.5o

Art. 13 - Caberá ao Orientador do Trabalho de Conclusão de Curso:

I - Orientar todas as etapas da elaboração do Trabalho de Conclusão de Cwso'

II - Efetuar a revisão dos documentos e componentes do Trabalho de Conclusão de

Curso.

III - EstabeleceÍ com o orientando o plano de estudo e outras providências

necessárias, com a finalidade de estimular a discussão conjunta das experiências vividas no

processo de construção do TCC.

IV- Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Coordenadoria do curso de

Nutrição.

V- Definir, ao final do processo de elaboração do trabalho, se o mesmo esíí em

condições de ser apresentado à Banca Examinadora, oficiando à Coordenação do Curso os

casos não passíveis de avaliação e aprovação.

VI- Indicar e participar da composição da Banca Examinadora.

VII- Avaliar, juntamente com os demais membros da banca examinadora, a produção

do aluno.

VIII- Defrnir e explicar as correções a serem realizadas na versão final do trabalho de

conclusão de curso, após apresentação do trabalho à banca examinadora. D( - Validar a

correção realizada pelos orientandos antes dos mesmos protocolarem a versão final do

trabalho de conclusão de curso.

Parágrafo único: Será perrnitida a intemrpção da orientação ou de substituição de

orientador, no máximo 4 meses antes da apresentação, desde que solicitada por escrito, com

jusüficativ4 e entregue ao Coordenador que deverá encaminhar ao Colegiado do Curso, para

anâise dos motivos apresentados e o deferimento o documento.

CAPÍTULO 1'I

DAS RESPONSABILIDADES DO ALUNO

fut. 14 - Caberá ao aluno orientando:
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I- Dedicar o tempo necessário para executar o trabalho de pesquis4 bem como

paúicipar dos encontros previamente agendados com o seu orientador'

II- Elaborar a monografia ou Artigo CienlíÍico referente ao Trabalho de

Conclusão de Curso, em confomridade com este Regulamento'

III- Apresentar toda a documentação solicitada pelo Professor Orientador'

lV- Entregar o projeto com as etapÍrs e em data prevista no cronograma elaborado pela

coordenação. A não entrega na data prevista implica em atribuição de nota zero nesta etapa

da avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso.

v- seguir as recomendações do Professor orientador concernentes ao Trabalho de

Conclusão de Curso.

VI- Prestar informações, semanalmente, ao professor orientador sobre o andamento do

trabalho, apresentando as novas etapas e as correções Íequisitadas e realizadas.

VII- Redigir o trabalho com clareza coerência de ideias, linguagem adequada e

correção ortogriífica.

VIII- Protocolar, em local definido pela coordenação, três cópias no mínimo dez dias

antes da data prevista para a apresentação do trabalho à banca examinadora.

D(- Apresentar, no oitavo período do curso, oralmente seu Trabalho de Conclusão de

Curso em sessão pública previamente marcada pelo coordenador.

X- Protocolar uma cópia do trabalho final corrigido (de acordo com as recomendações

da banca examinadora), após validação do orientador, nas versões impresso elou eletrônico,

conforme prazo estabelecido em cronogÍama apresentado pela coordenação.

XI- Tomar ciência e cumprir os prazos estabelecidos pela Coordenação de Curso.

XII- Respeitar os direitos autorais sobre artigos técnicos, artigos científicos, de liwos,

sítios da Intemet, entre outros, evitando todas as formas e tipos de plagio acadêmico.

CAPITULO VII

DA BAI\CA EXAMINADORA E DA AVALIAÇÃO

AÍt. 15 - A avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso seguirá os critérios do

sistema de avaliação vigente na UNIFEV, além dos específicos deferidos pelo Colegiado do

Curso.

Art. 16 - A nota do Trabalho de Conclusão de Curso é composta por dois pontos

atribúdos ao projeto e oito pontos distribúdos entre a escrita, apresentação oral e arguição,

sendo a banca soberana na atribuição da Nota Final do Trabalho de Conclusão de Curso
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Art.|7-SeráconsideradoaprovadooTrabalhodeConclusãodeCurso(TCC)oaluno

queobtiverumapontuaçãosuperiorouigualaT,0(sete)nasomatóriadospontos

estabelecidos paÍa a entÍega do projeto (nota inicial) e paÍa a avaliação da escrita,

apresentação e arguição da banca examinadora.

Art. 18 - A banca examinadora será composta por dois examinadores. Podem fazer

parte da banca examinadora membros escolhidos entle os professores da UNIFEV e

profissionais da iirea de saúde com interesse na iírea de abrangência da pesquisa, sendo os

ultimos aprovados pelo Colegiado do Curso.

AÍt. 19 - A divulgação da Banca Examinadora deverá acontecer até 20 dias antes da

apresentação.

Art.20-Aapresentaçãopúblicadeveráserfeitapelo(os)aluno(os)autor(es)do

Trabalho de Conclusão de Curso. Durante a apresentâção, o (os) aluno (os) tem até vinte

minutos para apresentar seu trabalho e cada componente da banca examinadora tem até dez

minutos para fazer sua arguição, dispondo ainda o aluno de outros dez minutos para

responder a cada um dos examinadores.

Art. 2l - A Banca Examinadora, por maiori4 pode sugerir ao ahmo que reformule

aspectos de seu Trabalho de Conclusão de Curso após a defesa. O prazo para aprcsentar as

alterações sugeridas e o Trabalho de Conclusão de Curso reformulado, é de no mríximo dez

dias.

Art.22 - O ahmo que não atingir a nota descrita no Art. 17 deÍe regulamento será

reprovado no componente curricular TCC. O acadêmico reprovado no Trabalho de

Conclusão de Curso terá a chance de reapresentação do trabalho reformulado no prazo de no

máximo dez dias, cabendo ao orientador a determinação de nova data para defesa oral do

Trabalho de Conclusão de Curso. Caso seja novamente reprovado deverá cursar o

componente curricúar na próxima oferta regular.

Art.23 - A não apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso pelo acadêmico, no

prazo previsto pelo coordenador, sem justificativa, por escrito e assinada pelo orientador,

implicará em reprovaçilo e necessidade de nova matrícula neste componente curicular.

Art. 24 - A avaliação final da banca qçaminadora deve ser registrada em ata, com a

assinatura do professor orientador e dos componentes da banca examinadora.

CAPÍTI'LO \rIII
DAS DTSPOSTÇÕBS rrNUS
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Art.25 - É obrigatório o depósito dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCCs) no

Repositório lnstitucional da Unifev, com o objetivo de promover a disseminação do

conhecimento produzido, garantir a preservação digital dos trabalhos acadêmicos e fomentar

a transparência e a acessibilidade à produção intelectual dos alunos, de acordo com as

normas e diretrizes estabelecid." em seu Regulamento.

Parágrafo primeiro: O professor orientador será o responsável pelo depósito da

pesquis4 em formato PDF, após a rcalizzçáo das correções solicitadas pela banca

examinadora e antes do enceÍamento do período letivo em que o aluno concluir o curso,

obedecendo aos critéÍios determinados pelo PPC.

Panígrafo segundo: O TCC deve ser acompanhado de ficha catalogtá,frca,

disponibilizada eletronicarnente no site da Unifev, em "Biblioteca".

Parágrafo terceiro: Os modelos de documentos necessários para o depósito se

encontram apensados ou anexados ao Regulamento do Repositório Institucional da Unifev.

Art. 26 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Núcleo Docente

Estruturante §DE) do curso de Nutrição da UNIFEV- Centro Universitii.rio de Votuporanga,

ou pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE).

Art. 27 - Este regulamento entraní em vigor após sua aprovação no Conselho de

Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), nos termos do artigo 124 do Regimento Interno

do Centro Universiüírio.

ArÍ. 28 - O Regulamento teÉ ügência por prazo indeterminado, podendo, a qualquer

tempo, poderá ser modificado no todo ou em partes pelo Colegiado de Curso desde que

submetidas pelo Coordenador à aprovação do CONSEPE.

Votuporanga, 28 de Maio de 2024

Prof. Dra. etícia a BaruÍi Fernandes

Coordenadora do Curso de Nutrição da UIIIFEV
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ANEXO T

Orientações para Elaboração do Projeto do Trabalho de Conclusâo de Curso

Introdução (ou descrição geral do tema)

Objetivo específico

Justificativa

Metodologia

Cronograma

- Levantamento Bibliográfico

- Revisão Bibliognífica

- Entrega do Projeto

Execução da pnítica

- Elaboração do texto e anrílise de dados

- Correção final do texto

- Entrega de copias para orientador e banca examinadora

_ ApresentaçiÍo à Banca Examinadora

Entrega do Trabalho Final

Referências bibliogrificas (de acotdo com as normas da ABN[)
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